
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

EDITAL - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240715PE00078 

LICITAÇÃO Nº. 00078/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO E FECHADO” 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

RUA CREUZA JOSEFA MORATO, 355 - INTERMARES - CABEDELO - PB. 

CEP: 58102–380 - E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. 

  

Observação: Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma:  

• Itens 1 a 14, 16 a 44 - reservado à participação exclusiva de Microempresas - ME, 

Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores individuais, conforme determina o 

art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar 

nº 147/2014. 

• Item 15 (Cota Principal) - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item, destinados à participação de todos os interessados que 

atendam aos requisitos deste Edital. 

• Item 45 (Cota Reservada) - correspondente até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item, reservada à participação exclusiva de Microempresas - ME, 

Empresas de Pequeno Porte - EPP e Empresário Individual de responsabilidade limitada, 

sem prejuízo da sua participação na cota principal, conforme determina o art. 48, 

inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 

147/2014. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.012.493/0001–54, 

doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da 

Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam 

interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, 

sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 13 de Setembro de 2024, por meio do site 

abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 00078/2024, na forma eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento e em 

observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 29 de Março de 2023; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de 

Preços para: Aquisição de Material de Limpeza, destinados a suprir as necessidades dos 

Serviços e Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

Data de abertura da sessão pública: 13/09/2024. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: 13/09/2024. Horário: 09:15 - horário de Brasília. 

Local: www.licitacaocabedelo.com.br 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de Material de Limpeza, destinados a 

suprir as necessidades dos Serviços e Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde 

consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente 

contratadas pelo ORC. 

1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 

de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 



 

 

1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 

1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 

for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 

específica – Aquisição de Material de Limpeza, destinados a suprir as necessidades dos 

Serviços e Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social –, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 

as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 

1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão 

pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 Às 14:00h. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 

certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data 

de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 

2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 

dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 

os participantes e a Administração. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.3.www.licitacaocabedelo.com.br; e 

3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 29 de Março de 

2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 

que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

  
Entrega: 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação feita pela Secretaria de 

Assistência Social de Cabedelo. 



 

 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma 

das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 

financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FMAS 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/AÇÃO 04 122 2002 2079 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – FMAS 

08 244 1019 2083 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08 244 1019 2084 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

08 244 1019 2085 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE ELEMENTO/FONTE DE 

RECURSO 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

3390.30 99 16600000 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO/DISCRIMINAÇÃO Recursos Livres (Ordinário) 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social–FNAS . 

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, 

as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo 

ser realizada mediante apostilamento. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 

no endereço eletrônico: www.licitacaocabedelo.com.br. 

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Cota Principal - sendo que: 

6.4.1.Foi estabelecido o percentual de 25% do objeto desta licitação, quando de natureza 

divisível, restrito à participação de ME e EPP - Cota Reservada - portanto, para o item 45, a 

participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação 

vigente; 

6.4.2.Se o licitante for declarado vencedor de item da Cota Principal e do seu correspondente 

na Cota Reservada, e havendo divergência entre os preços ofertados, a contratação deverá 

ocorrer pelo menor dos valores; 

6.4.3.O Licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte poderá participar 

tanto da Cota Reservada quanto da Cota Principal; 

6.4.4.O item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, está 

devidamente identificado com a indicação "ME" na coluna "PE - Participação Exclusiva ME/EPP" 

do Termo de Referência - Anexo I. 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.5.4.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.5.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

  

6.9.A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 

cabendo, após sua abertura, alegações de desconhecimento de seus itens ou questionamento 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as empresas licitantes deverão ler 

atentamente o edital e demais documentos anexos. 

06.10 – Como condição a habilitação do arrematante, a SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação com a 

administração pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

06.10.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

06.10.02 – Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU através do endereço eletrônico 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6 

06.10.03 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 

06.10.04 – No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e CEPIM no 

endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/ 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 

eletrônico: www.licitacaocabedelo.com.br. 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 

cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 

Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 

3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema. 

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 

para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover 

diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 

adequação e exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 

9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 

9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de 

bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens. 

9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do 

objeto da presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de 

acondicionamento; ou por qualquer outro motivo. 

9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 



 

 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 

proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 

defesa. 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por 

cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo: 

10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo, observado o disposto no subitem anterior. 

10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente. 

10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.18.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



 

 

10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos 

por: 

10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.25.2.Empresas brasileiras; 

10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.26.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.26.5.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.27.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 

e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.28.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, 

conforme definido neste Edital. 

11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.2.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham 

as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 

encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro 

meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, 

será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a 

documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, 

que comprove: 



 

 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas 

o item correspondente. 

11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 

hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.6.1.Se não houver tempo suficiente para a análise das "Propostas de Preços" e "Documentos 

de Habilitação" em um único momento em comparação aos requisitos do edital, ou ainda, se os 

trabalho não puderem ser concluído e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 

imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 

convocada posteriormente. 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 

relação ao estimado para a contração, a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.3.PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.4.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

12.3.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

12.3.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.3.8.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.9. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

12.3.10.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 

existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, 

Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 

12.3.11.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme modelo – Anexo III. 

12.3.12.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 

12.3.12.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.12.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.12.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.12.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.12.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.12.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

 



 

 

12.3.13.Deverá ser parte integrante desta documentação, sob pena de inabilitação, todo e 

qualquer documento exigido no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES, seja este para 

comprovação de Qualificação Técnica ou de outra natureza. 

  

12.4.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Pregoeira, 

prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

12.4.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou 

12.4.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

12.5.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.5.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.6.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.7.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.7.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.8.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos 

definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado: 

12.8.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 

procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  

12.9.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.9.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.9.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

12.9.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.9.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.9.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação; 

12.9.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

12.10.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.11.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.11.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.12.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 

ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 

original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro 

da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro 

do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido 

índice não inabilitará o licitante, sendo que: 



 

 

12.12.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.12.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 

endereço eletrônico nele indicado; 

12.12.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 

pelo licitante. 

12.13.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação. 

12.14.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de 

habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência 

será registrada em ata. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 

quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo 

licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de 

entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 

seguintes critérios: 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 

demais excedentes suprimidos. 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

valor expresso por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de seu encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 

165, da Lei 14.133/21. 



 

 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 

certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte 

sítio: www.licitacaocabedelo.com.br. 

  

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 

o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 

na forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 

14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do 

referido contrato. 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 

hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

  



 

 

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 

17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os 

preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído 

na referida ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 

17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidos neste Edital; ou 

17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas neste Edital. 

17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

  

17.2.Assinatura: 

17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 

17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, 

devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente 

item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 

17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

  

17.3.Vigência: 

17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do 

exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, 

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 

17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 

Preços. 

  

17.5.Controle e gerenciamento: 

17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio 

de procedimentos de gestão de atas, quanto a: 

17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 

17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

  

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 



 

 

17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas 

seguintes situações: 

17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, 

da Lei 14.133/21; ou 

17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, 

nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 

  

17.7.Negociação de preços registrados: 

17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado: 

17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 

17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 

17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso: 

17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese 

de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 

17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, 

e na legislação aplicável; 

17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

neste instrumento; 

17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 

17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste 

instrumento. 

  

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 

18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 

18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. 

Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

  



 

 

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 

18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

18.2.1.1.Por razão de interesse público; 

18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

  

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

19.1.Formalização: 

19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme 

as disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 

19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 

  

19.2.Alteração do contrato: 

19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no 

Art. 124, da Lei 14.133/21. 

  

19.3.Vigência do contrato: 

19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as 

disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

  

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

20.1.Competências: 

20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do 

presente certame, serão do ORC, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de 

preços, ao qual compete, em especial: 

20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 

20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

  

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

21.1.Competências: 

21.1.1.O órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em 

participar do registro de preços, ao qual compete, em especial: 

21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 

realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 

21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de 

preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

  

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 

Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro 

de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 

22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 

regular. 

  

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

23.1.Regra geral: 

23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro 

de Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 

23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 



 

 

23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

23.1.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

23.1.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 

23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 

poderá ser exercida: 

23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

federal, estadual ou distrital; ou 

23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

  

23.2.Limites para as adesões: 

23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de 

Preços de que trata este instrumento: 

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 

23.2.1.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de 

Registro de Preços. 

  

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

24.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

24.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

24.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

24.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

26.1.Obrigações do Contratante: 



 

 

26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

26.2.Obrigações do Contratado: 

26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

26.2.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, arcando com as despesas decorrentes, no prazo fixado no termo de referência, ou em caso 

de omissão, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

presente contrato, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 

26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante; 

26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado; 

26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 

habilitação; 

26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

27.0.DO PAGAMENTO 

27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 

27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 



 

 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.2.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

30.3.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente no ORC. 

30.4.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

30.5.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

30.6.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

www.licitacaocabedelo.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; Os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

30.7.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 

o foro competente é o da Cabedelo, Estado da Paraíba. 

30.8.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

30.9.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

30.10.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

30.11.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

  

Cabedelo - PB, 02 de Setembro de 2024. 

  

  

  

____________________________________ 

BÁRBARA RODRIGUES SOARES 

ASSESSORA DE PROCESSOS LICITATÓRIOS 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de Material de Limpeza, 

conforme especificações e quantitativos constantes neste presente instrumento, destinados a 

suprir as necessidades dos Serviços e Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

2.0.DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

2.1.Aquisição dos materiais de limpeza figura-se devido a sua grande necessidade, pois entende- 

se que a aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para manutenção das 

atividades desenvolvidas por esta secretaria municipal; para suprir principalmente as 

necessidades constantes de limpeza das dependências dos Serviços e Programas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, com a finalidade de proporcionar condições adequadas para o 

desenvolvimento das atividades fins deste órgão. 

2.2.A Secretaria Municipal de Assistência Social, recebe diariamente em suas instalações, 

Serviços e Programas (CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CENTRO ESPECIALIZADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTOS E FAMÍLIAS, CENTRO DE REFERÊNCIA PARA 

POPULAÇÃO DE RUA, UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, ESPAÇO LÚDICO 

DESENVOLVER, PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO, CENTROS DE CONVIVÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – REVIVER I E II, PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – PBF, CASA DOS CONSELHOS E 

CONSELHO TUTELAR 

DE DIREITOS DA CRIANÇA E DOS ADOLESCENTES I E II) um significativo número de usuários, 

servidores, colaboradores e visitantes, os quais circulam nas diversas dependências deste 

órgão, desta forma é importante proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza e 

higiene. 

2.3.O quantitativo de pessoas que circulam no ambiente institucional, bem como a importância 

dos serviços prestados pelo órgão, justificam a necessidade da aquisição dos materiais de 

limpeza, visto que estes são necessários para a manutenção das instalações físicas desta 

Secretaria, Serviços e Programas que compõem a mesma, os quais proporcionam o desempenho 

regular de suas atividades, mantendo um ambiente limpo e apropriado para o atendimento de 

todos os usuários. Bem como, outras demandas, principalmente da Diretoria Administrativa da 

Secretaria de Assistência Social. 

 

3.0.DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

3.1.Para atender as demandas específicas, foi estabelecido os seguintes quantitativos: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PE 

1 ÁCIDO CLORÍDICO – ácido clorídrico, concentrações de no mínimo 33%, 

líquido incolor ou levemente amarelado, galão de 1 litro. 

UND 120 ME 

2 ÁGUA SANITÁRIA – Água Sanitária, em frasco plástico resistente, contendo 

1000 ml, tampa com rosca. Alvejante, desinfetante e bactericida com 

cloro ativo. Teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% e PH entre 11,0 e 13,0. 

No rótulo do produto deverão constar os dados do fabricante e 

informações do produto. 

UND 800 ME 

3 ALCOOL EM GEL– Álcool em gel, antisséptico, 70% higienizante para as 

mãos, com aloe e vera, com ação antibacteriana, embalagem com 1000 ml. 

Apresentar Registro do produto junto ao Ministério da Saúde/ANVISA e 

Autorização de Funcionamento da Empresa. 

CX 20 ME 

4 ALCOOL PARA LIMPEZA – Álcool refinado, 92,8 INPM indicado para limpeza. 

Embalagem de 01 litro contendo informações do produto, dados do 

fabricante, número do lote, data de fabricação e prazo de validade. 

CX 24 ME 

5 LÃ DE AÇO – Esponja (lã) de aço para limpeza de panelas, talheres, 

louças, vidros e objetos de alumínio, composto de aço carbono de 

primeira qualidade, embalados em pacote plástico contendo 8 unidades, 

com peso líquido de 60g, no mínimo, por pacote. 

PCT 200 ME 

6 DESINFETANTE – Desinfetante líquido, recomendado para limpeza e 

desinfecção de superfícies laváveis, com fragrâncias diversas e PH entre 

6,0 e 8,0. Princípio Ativo: Cloreto Diaquil Benzil Amônio: 0,5%. 

Validade mínima de 24 meses. Frasco de 2000 ml, com rótulo contendo 

informações do produto e dados do fabricante. 

UND 400 ME 



 

 

7 DETERGENTE – Detergente líquido neutro e sem fragrância, com glicerina, 

indicado para remoção de sujeiras e gorduras de louças, panelas, 

talheres e demais utensílios domésticos, frasco plástico resistente de 

2000ml. O produto deverá ser biodegradável, viscoso, suave para as mãos, 

ter bom rendimento e não conter formol em sua composição. PH entre 5,5 e 

8,0, teor de matéria ativa aniônica entre 6,50 e 7,90%. O produto deverá 

ser testado por dermatologistas. Deverão constar no rótulo informações 

do produto e dados do fabricante. 

UND 300 ME 

8 ESPONJA – Esponja dupla face multiuso composta de espuma de poliuretano 

e fibra sintética com abrasivos, medidas aproximadas de 110mm x 75mm x 

23mm, embalada em pacote plástico contendo 01 unidade, gravado na 

embalagem informações sobre o produto. 

UND 300 ME 

9 FLANELA – Flanela em 100% algodão, bordas overloqueadas em linhas de 

algodão, para uso geral, medidas aproximadas 30 x 40cm. Deverá constar 

etiqueta com a marca do produto 

UND 100 ME 

10 FÓSFORO – Fósforo medindo aproximadamente 4cmcada palito, embalados em 

caixinhas contendo 40 palitos e reembalados em maços com 10 caixas. 

Embalagem contendo informações sobre o produto e selo do Inmetro. 

PCT 200 ME 

11 INSETICIDA PARA FORMIGAS/ BARATAS – inseticida aerosol com proteção 

contínua de até 12 horas contra moscas, mosquitos e baratas, com trava 

de segurança especial para crianças, uso de água como solvente, com 

frasco em aço reciclável/ecológico contendo nome do fabricante, e que 

não contenha clorofluorcarbono – cfc. ingredientes ativos: imiprotina 

0,020%, permetrina 0,050%, esbiotrina 0,100%. composição: ingredientes 

ativos, solvente, antioxidante, emulsificante, veículo e propelentes. 

embalagem: tubo c/ no mínimo 270ml. apresentar registro no Ministério da 

Saúde ou Anvisa. 

UND 150 ME 

12 LIMPA ALUMÍNIO – composição: ácido, dodecil benzeno sulfônico, 

espessante, coadjuvante, fragrância, corante e água componente ativo: 

ácido dodecil benzeno sulfônico, contém tensoativo biodegradável, frasco 

de 500 ml.. 

UND 100 ME 

13 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO – Limpador líquido multiuso, sem enxágue, 

incolor, fragrância suave, indicado para limpeza e higienização. Produto 

com Ph entre 11 e 14. Frasco plástico resistente com 500 ml, tampa tipo 

flip–top, rótulo contendo informações do produto e dados do fabricante. 

UND 150 ME 

14 DESODORIZADOR DE AMBIENTE – Desodorizador de ar em aerosol, 

acondicionado em frasco com 250g, tampa com lacre de segurança, 

fragrância suave. Na embalagem deverão constar informações do produto e 

dados do fabricante. O produto não deverá conter CFC. 

UND 200 ME 

15 PAPEL HIGIÊNICO – Papel higiênico de 1ª qualidade, absorvente, macio, 

picotado, rolo com 30m, embalados em pacote c/ 04 rolos, reembalados em 

fardos com 64 rolos. Composto de 100% celulose virgem, na cor branca, 

folhas duplas, classe 1, com alvura difusa UV calibrado no mínimo 98%, 

conforme ABNT NM ISO 2470:2001, pintas inferiores a 1mm2/m2, conforme 

ABNT NBR 8259:2002, tempo de absorção de água menor que 4s, conforme 

ABNT NBR 15004:2003 e resistência à tração a seco ponderada maior que 

190 N/m, conforme ABNT NBR NM ISO 15134:2007. 

PCT 1125   

16 PASTILHA SANITÁRIA – pastilha sanitária, 40g. Composição: 98,99% 

paradiclorobenzeno, quaternário de amônio, essência e corante; com 

suporte plástico, embalagem em caixa individual, validade mínima de 12 

meses. Fragrâncias. 

UND 200 ME 

17 RODO GRANDE COM BASE E CABO EM ALUMINIO PARA USO EM PISOS GERAIS – 

Medidas aproximadas 62 cm largura, podendo variar em até 1 cm o tamanho 

– base e cabo em alumínio, com aproximadamente 1m e 30 cm de 

comprimento, borracha dupla injetada, comrosca mola trava. 

UND 50 ME 

18 RODO PEQUENO COM BASE E CABO EM ALUMINIO PARA USO EM PISOS GERAIS – 

Medidas aproximadas 35cm largura, podendo variar em até 1cm do tamanho, 

base e cabo em alumínio, com aproximadamente 1m e 30 cm de comprimento, 

borracha dupla injetada, com rosca mola trava. 

UND 24 ME 

19 REFIL DE BORRACHA PARA RODO DE ALUMÍNIO 60CM – para substituir borrachas 

desgastadas. Alta eficiência na secagem de superfícies. 

UND 24 ME 

20 REFIL DE BORRACHA PARA RODO DE ALUMÍNIO 40CM – para substituir borrachas 

desgastadas. Alta eficiência na secagem desuperfícies. 

UND 24 ME 

21 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO, FORMULA PERFUMADA, PREFERENCIALMENTE AZUL 

PACOTE C/ 5 UN. 200GRS CADA Sabão em barra; composição básica carbonato 

de sódio, dióxido de titânio, glicerina; corante e outras substancias 

químicas permitidas; especificações ph 1%=11,5 máximo, alcalinidade 

livre:máximo 0,5%p/p; de glicerina; na cor azul; com formula perfumada, 

embalado em sacoplástico,com validade 2 anos; registro e laudo analítico 

do fabricante; produto sujeito a verificação no ato da entrega; aos 

procedimentos adm. Determinados pela ANVISA. 

PCT 200 ME 

22 SABÃO EM PÓ PARA LAVAGEM DE ROUPA E LIMPEZA GERAL (EMBALAGEM CAIXA DE 

PAPELAO COM 1KG). Composição Química: Tensoativos aniônicos, Carbonatos, 

polifosfatos, agentes alcalinizantes, enzima branqueador, corante, 

fragrância. Principio Ativo: Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio ou Acido 

Dodecilbenzeno Sulfônico Linear à 90%. PH (1%) aproximadamente entre 

10,50 à 11,50g/l, aparência: Pó Homogêneo Azulado, possuir nível de 

espuma controlado para redução de enxágües, e deixar a roupa com aroma 

agradável. Apresentação embalagem caixa de papelão com 1 Kg, embalagem 

certificada pelo INMETRO. O fabricante deverá ter laudos ou fichas 

PCT 500 ME 



 

 

técnicas de especificação do produto, fichas de informações sobre a 

segurança de produtos químicos, registros ou notificações da legislação 

vigente do Ministério da Saúde e ANVISA para produtos e embalagens. Data 

de fabricação, validade a partir da data de fabricação, nome e registro 

do químico responsável com CRQ, razão social, endereço e CNPJ do 

Fabricante deverão constar na embalagem. 

23 SACO PLÁSTICO 100 LITROS – Classe I – Na cor preta conforme 

especificação de normas ABNT NBR9191/08 – medidas mínimas 75x105cm, 

pacotes com 100 unidades, capacidade mínima de resistência de cada saco 

de 20kg, com espessura mínima de 0,10 micras, razão social, endereço e 

CNPJ do Fabricante deverão constar visivelmente na embalagem. 

PCT 800 ME 

24 SACO PLÁSTICO 200 LITROS – saco plástico para acondicionamento de lixo, 

cor preta, cap. 200 litros, confeccionados em polietileno de alta 

densidade virgem, resistente a perfuração e não transparente de modo que 

dificulte a visualização do seu conteúdo. deverão apresentar solda 

contínua, homogênea e uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, não 

permitindo vazamento e perda do conteúdo durante o manuseio e impacto. 

deverá ainda apresentar características tais que possibilitem fácil 

separação e abertura das unidades sem provocar danos ao saco. o produto 

deve estar em conformidade com as normas da abnt nbr 9190/ 9191/ 13055/ 

13056/ 14474. embalagem: pacote c/ 100 unidades medindo cada 90x110mm. 

PCT 500 ME 

25 SACO PLÁSTICO 60 LITROS – Saco plástico para coleta de resíduo 

domiciliar, confeccionado em resina termoplástica virgem ou reciclada, 

biodegradável. Capacidade para 60 litros/15Kg, medindo 63cm de largura x 

80cm de altura mínima, com solda contínua, cor: preto. Embalado em 

pacote que garanta a integridade do produto, com informações necessárias 

conforme Código de Defesa do Consumidor e contendo 100 unidades. 

PCT 300 ME 

26 VASSOURA PIAÇAVA – Vassoura de piaçava para uso geral com cerdas 

naturais, fixada em base de pp e madeira, no. 5, com rosca, cabo de 

madeira encapado com pvc, medindo 1,20m e diâmetro de 22mm. O produto 

deve conter etiqueta com dados do produto e do fabricante. 

UND 50 ME 

27 PÁ COLETORA LIXO – com coletor medindo aproximadamente 26cm e cabo 

mínimo de 60 cm, ambos de plástico resistente. 

UND 24 ME 

28 PANO DE PRATO – Pano de prato composto de tecido 100% algodão, alvejado, 

medindo 70cm x 40cm, pano branco com bainha feita para que não desfie. O 

produto deverá possuir etiqueta com dados de identificação. 

UND 500 ME 

29 PANO DE CHÃO – Pano de chão 100% algodão alvejado, costurado/ fechado 

tipo saco, medindo 70 x 50cm, com no mínimo 175grs. O produto deverá 

possuir etiqueta com dados de identificação. 

UND 500 ME 

30 PAPEL TOALHA – Descrição: Papel Toalha Interfolha com 1000 Folhas – 

Higiênicas, práticas e de alta absorção. – 100% celulose virgem. – Duas 

dobras. – Tamanho: 20 x 21 (cm). – Contém 1000 folhas. Com controle 

microbiológico e resistência a tração. Com gramatura de a partir de 20 

grs/ m² no mínimo e bom índice de RU (resistência a úmido), embaladas em 

sacos plásticos e acondicionados em caixas de papelão ou fardos para 

impedir a contaminação das toalhas após abertura do fardo. 

PCT 1200 ME 

31 ESPANADOR DE PÓ – Tamanho: 35 cm (cabo 25 cm | plumas 10 cm) 

aproximadamente. 

UND 24 ME 

32 LUVA PARA LIMPEZA, NITRÍLICA – Descrição: hipoalergênica, 

antiderrapante, forrada, punho com no mínimo 12 cm de comprimento, 

fornecida em pacotes individuais e lacrados, contendo um par cada 

pacote, tamanho M. 

UND 50 ME 

33 VASSOURA DOMÉSTICA; propriedades mínimas: cepa em polipropileno; medindo 

(4x21, 5x3,5 cm), com 78 tufos; contendo 30 cerdas por tufo; com cerdas 

de polipropileno (pet); tipo lisa; cepa pesando 250g; cabo de madeira 

revestida de polipropileno 120cm; com gancho de polietileno de alta 

densidade; rosca em polietileno de baixa densidade. 

UND 120 ME 

34 ESCOVA SANITÁRIA – Escova sanitária sem suporte, corpo em plástico e 

cerdas crespas em formato circular de nylon resistente e durável. 

Medidas aproximadas 38 x 11 x 9 cm. 

UND 24 ME 

35 ESCOVA PARA ESFREGAR ROUPAS – com cerdas em material sintético e base 

anatômica plástica. Medidas aproximadas 13 x 6 x 5 cm (CxLxA). 

UND 30 ME 

36 DESENTUPIDOR DE VASO GRANDE utilizado para desobstruir canos ou 

aparelhos hidráulicos. Largura: 14 a 15cm profundidades /comprimento do 

cabo 44 A 50cm. 

UND 24 ME 

37 LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM DE DE 200 ML, Emulsão aquosa cremosa, 

perfumada, para aplicação em móveis e superfícies lisas. Aromas 

diversos. Frasco plástico de 200ml com bico econômico. Embalagem 

certificada pelo IMETRO contendo data de fabricação, validade, nome e 

registro do químico responsável com CRQ, razão social, endereço e CNPJ 

do fabricante deverão constar visivelmente naembalagem. 

UND 50 ME 

38 AMACIANTE PARA ROUPAS – EMBALAGEM PET (FRASCO COM 2 LITROS) principio 

ativo cloreto de diestearil dietil amônio; composição básica quaternário 

de amônio; corante e outras substancias químicas permitidas; teor de não 

voláteis basico:2,0%minimo; teor de ativos catiônico basico:1,8%minimo; 

composição aromática floral; embalagem pet certificada pelo INMETRO, 

validade 3 anos; produto sujeito a verificação no ato da entrega; aos 

procedimentos adm. Determinados pela ANVISA. 

UND 150 ME 

39 BALDE 20 LITROS, fabricado em plástico resistente de primeira qualidade UND 24 ME 



 

 

com alça de alumínio, capacidade de 20 litros. 

40 LIXEIRA REDONDA C/ TAMPA VAI E VEM – 50 LITROS: COR PRETAfabricada em 

polipropileno de primeira qualidade com o fundo arredondado, tampa para 

fechamento com sistema vai e vem, para que omesmo não permaneça aberto, 

produto deverá ter a altura e diâmetro compatível para acondicionamento 

de saco de lixo com capacidade de 60 Litros. Possuir certificado do 

INMETRO, razão social, endereço e CNPJ do Fabricante deverão constar 

visivelmente na embalagem. 

UND 24 ME 

41 LIXEIRA C/ PEDAL – 50 LITROS: Cor Branca, fabricada em polipropileno de 

primeira qualidade com o fundo arredondado, com tampa para fechamento 

para que a mesma não permaneça aberta, produto deverá ter a altura e 

diâmetro compatível para acondicionamento de saco de lixo com capacidade 

de 60 litros. Possuir certificado do INMETRO, razão social, endereço e 

CNPJ do Fabricante, deverão constar visivelmente na embalagem. 

UND 50 ME 

42 CESTO P/ ROUPA SUJA – 60 LITROS: Cor Branca em polipropileno de primeira 

qualidade com o fundo arredondado, tampa para fechamento. 

UND 10 ME 

43 CORDA PARA VARAL. Tamanho 10 m x 3,5mm. Corda de nylonpara uso geral. 

Composição:Nylon. 

UND 30 ME 

44 MOP GIRATÓRIO BALDE CENTRIFUGADOR INOX ESFREGÃO DE LIMPEZA. O Mop 

Giratório para Esfregão com cabo de aço inoxidável e Balde Centrifugador 

de Aço Inox e dispenser para adicionar produtos de limpeza. 

Características e Especificações: Cabo em aço inoxidável articulado de 

125cm; Trava que permite fácil regulagem do cabo; Balde centrifugador em 

aço Inox com rodinhas para fácil locomoção; Dispenser para adicionar 

produtos de limpeza e usar com mais economia; Alcança cantos estreitos; 

Limpeza rapida que dispensa o uso de pá; Cerdas de microfibra lavavél 

que retem a poeira; Fácil de montar. Peso e Medida Aproximadas: Altura 

maxima: 125cm Largura da base: 32cm Peso: 880g Conteúdo da embalagem: 01 

Esfregão completo 01 Balde centrifugador. 

UND 24 ME 

COTA DE 25% RESERVADA A CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

45 PAPEL HIGIÊNICO – Papel higiênico de 1ª qualidade, absorvente, macio, 

picotado, rolo com 30m, embalados em pacote c/ 04 rolos, reembalados em 

fardos com 64 rolos. Composto de 100% celulose virgem, na cor branca, 

folhas duplas, classe 1, com alvura difusa UV calibrado no mínimo 98%, 

conforme ABNT NM ISO 2470:2001, pintas inferiores a 1mm2/m2, conforme 

ABNT NBR 8259:2002, tempo de absorção de água menor que 4s, conforme 

ABNT NBR 15004:2003 e resistência à tração a seco ponderada maior que 

190 N/m, conforme ABNT NBR NM ISO 15134:2007. 

PCT 375 ME 

PE - Participação Exclusiva ME/EPP 

  

*Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

  

4.0.DA SOLUÇÃO E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

4.1.Trata-se de aquisição de material de limpeza, conforme especificações e quantitativos 

especificados no Termo de Referência, para suprir as necessidades dos Serviços e Programas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Cabedelo/PB. 

4.2.Os resultados esperados devem ser indicados pela própria área requisitante da contratação. 

 

a) Proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza. 
b) Gerenciar e adequar os recursos provenientes do Erário Público de forma a maximizar sua 
utilização para um melhor atendimento as demandas e com eficiência; 

c) Manter a limpeza dos Serviços e Programas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

 

5.0.DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.O prazo para execução do objeto da licitação deverá ser até 31 (trinta e um) de dezembro 

de 2024, contados a partir da data da assinatura da carta-contrato, nota de empenho de despesa. 

5.2.Do local da entrega e do recebimento: 

5.2.1.O objeto deverá ser entregue pela(s) contratante(s), por sua conta, risco e expensas, no 

endereço Rua Heitor Gusmão, 21, Centro, Cabedelo-PB, de segunda-feira à sexta-feira, no 

horário das 08h30min às 14h00min. 

5.2.2.O prazo para entrega do objeto da licitado será de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

da solicitação feita pela Secretaria de Assistência Social de Cabedelo, através de carta-

contrato, nota de empenho de despesa. 

5.2.3.O objeto será recebido conforme os critérios estabelecidos no art. 140 da Lei 

n°14.133/2021, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

5.3.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

5.4.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituído no 



 

 

prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

6.0.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1.A fiscalização do fornecimento pela contratante não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais. 

6.2.O Gestor do Contrato será designado através de portaria. 

6.3.O responsável pela fiscalização do contrato, será designado através de portaria: 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

c) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo contratante, para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do período de adimplemento e demais normas estabelecidas no art. 141 da Lei 14.133/2021. 

 

8.0.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei n° 14.133/2021 caberá, à Contratada: 

 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do presente objeto. 

b) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Manter constante e permanente vigilância sobre o fornecimento, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até 

a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

d) Fornecer os objetos rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste termo de 
referência, obedecidos aos critérios predeterminados. 

e) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

f) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

9.0.PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

9.1.O regime jurídico que rege este termo confere ao Município as prerrogativas constantes do 

art. 104 da Lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela contratada; 

9.2.A contratante obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços contratos. 
b) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da contratada, dando-lhe acesso às 
suas instalações quando necessário, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e os 

empregados da contratada e cumprindo suas obrigações estabelecidas no Contrato; e 

c) Prestar aos colaboradores da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados e que digam respeito à 

natureza dos serviços contratados. 

 

10.0.DAS PENALIDADES 

10.1.Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas na lei n° 14.133/2021. 

 

11.0.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1.Sob o pálio do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de 

Cabedelo- PB, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução 

do Contrato. 

  

  

__________________________________ 

Mariana de Brito Silva Jubert  

Secretária Municipal de Assistência Social 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

  

  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza, destinados a suprir as necessidades dos Serviços e 

Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 ÁCIDO CLORÍDICO – ácido clorídrico, 

concentrações de no mínimo 33%, líquido 

incolor ou levemente amarelado, galão de 

1 litro. 

  UND 120     

2 ÁGUA SANITÁRIA – Água Sanitária, em 

frasco plástico resistente, contendo 

1000 ml, tampa com rosca. Alvejante, 

desinfetante e bactericida com cloro 

ativo. Teor de cloro ativo de 2,0% a 

2,5% e PH entre 11,0 e 13,0. No rótulo 

do produto deverão constar os dados do 

fabricante e informações do produto. 

  UND 800     

3 ALCOOL EM GEL– Álcool em gel, 

antisséptico, 70% higienizante para as 

mãos, com aloe e vera, com ação 

antibacteriana, embalagem com 1000 ml. 

Apresentar Registro do produto junto ao 

Ministério da Saúde/ANVISA e Autorização 

de Funcionamento da Empresa. 

  CX 20     

Etc. 

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma 

da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2024 

  

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Creuza Josefa Morato - Intermares - Cabedelo - 

PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 

14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 29 de Março de 2023; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00078/2024 que objetiva o 

registro de preços para: Aquisição de Material de Limpeza, destinados a suprir as necessidades 

dos Serviços e Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social; resolve registrar o 

preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO - CNPJ nº 09.012.493/0001-54. 

  

VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL    

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00078/2024, 

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 

Eletrônico nº 00078/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do 

órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 



 

 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de 

registro de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro 

de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas 

no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 

garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 

da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido 

de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 

tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 

retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 

prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 

nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00078/2024 e seus anexos, e a seguinte 

proposta vencedora do referido certame: 

  

- .... 

Item(s): 



 

 

Valor: R$ 

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de Cabedelo. 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240715PE00078 

  

CONTRATO Nº: ..../... 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cabedelo - Rua 

Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 09.012.493/0001-54, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social Mariana de Brito Silva 

Jubert, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua Nancy Clarice Tomazoni, - Ponta de 

Campina - Cabedelo - PB, CPF nº 053.096.124-59, Carteira de Identidade nº 2658659 SSP PB, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na 

...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 

Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00078/2024, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 29 de Março de 2023; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 

sujeitos como também às cláusulas deste contrato, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado em atenção ao art. 

89 da Lei nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição de Material 

de Limpeza, destinados a suprir as necessidades dos Serviços e Programas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, conforme ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES, do 

instrumento convocatório. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00078/2024 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.120 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FMAS 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/AÇÃO 04 122 2002 2079 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – FMAS 

08 244 1019 2083 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08 244 1019 2084 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

08 244 1019 2085 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE ELEMENTO/FONTE DE 

RECURSO 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

3390.30 99 16600000 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO/DISCRIMINAÇÃO Recursos Livres (Ordinário) 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social–FNAS  

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação feita pela Secretaria de 

Assistência Social de Cabedelo. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de ..., 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 



 

 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21; 

j - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificam vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

k - Além das obrigações elencadas acima, a contratada deverá assumir todas e quaisquer 

responsabilidades prevista no termo de referência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 



 

 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

a - O Gestor e Fiscal do presente contrato serão indicados pela Secretaria demandante, através 

de Portaria publicada no Diário Oficial do Município; 

b - As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência 

e seu respectivo adendo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Cabedelo. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 



 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

Anexo VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00078/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 

Prefeitura Municipal de Cabedelo, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

MATERIAL DE LIMPEZA  

(PARA TODOS OS SERVIÇOS/PROGRAMAS  

 DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  

SOCIAL – CABEDELO) 
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Secretaria Municipal de Assistência Social 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os 

cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de 

Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias 

para subsidiar o respectivo processo de contratação, com fundamento no 

parágrafo único do art. 5º do Decreto Municipal 17 de 29 de março de 2023. 

 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

O presente Estudo Técnico Preliminar visa analisar a solicitação da 

Gerência Executiva da Assistência Social acerca da necessidade do 

fornecimento de Materiais de Limpeza. 

 

A limpeza dos ambientes, sobretudo dos locais públicos onde tramitam 

centenas de pessoas por dia é questão de saúde, pois um ambiente sujo 

pode transmitir diversas doenças oriundas de bactérias, ácaros e insetos, 

daí a importância de que sejam fornecidos os materiais de limpeza para 

que seja possível a higienização dos ambientes onde funcionam os 

serviços da SEMAS.  

 

O fornecimento dos materiais de limpeza, higienização justifica-se pela 

necessidade de manter a limpeza e desinfecção nas dependências dos 

Serviços/Programas que são da competência da Assistência Municipal de 
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Cabedelo. 

 

Considerando que o tipo de material de limpeza é amplamente utilizado no 

dia a dia na Secretaria de Assistência Social bem como Serviços e 

Programas (CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

CENTRO ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO ADULTOS E FAMÍLIAS, CENTRO DE REFERÊNCIA PARA 

POPULAÇÃO DE RUA, UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, ESPAÇO LÚDICO DESENVOLVER, PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ, PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO, CENTROS DE 

CONVIVÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – REVIVER I E II, PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA – PBF, CASA DOS CONSELHOS E CONSELHO TUTELAR 

DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTES I E II) um significativo 

número de usuários, servidores, colaboradores e visitantes, os quais 

circulam nas diversas dependências deste órgão, desta forma é importante 

proporcionar uma estrutura adequada à manutenção da limpeza. 

 

O quantitativo de pessoas que circulam no ambiente institucional, bem 

como a importância dos serviços prestados pelo órgão, justifica a 

necessidade do fornecimento dos materiais de limpeza, visto que estes são 

indispensáveis para a manutenção das instalações físicas desta 

Secretaria, Serviços e Programas que compõem a mesma, os quais 

proporcionam o desempenho regular de suas atividades, mantendo um 

ambiente limpo, higienizado e apropriado para o atendimento de todos os 

usuários. Bem como, outras demandas, principalmente da Diretoria 

Administrativa da Secretaria de Assistência Social. 

 

Constata-se, que o estoque dos produtos de limpeza está zerado para os 

meses restantes do ano em curso, assim o fornecimento se faz necessário 

para que o ambiente esteja adequado para o atendimento do público, para 

os servidores que desempenham suas atividades diárias nos serviços 
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prestados pela SEMAS. 

 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto em discursão deve atender aos critérios específicos de cada tipo 

de produto almejado descrito no Termo de Referência, bem como quanto à 

qualidade, quantidade, condições de armazenamento e conservação e 

deverão, comprovadamente, estarem em fase normal de produção, bem 

como a validade exigida, contida nas diretrizes da Vigilância Sanitária, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de qualidade industrial. 
 
Os custos de entrega até o local determinado pelo contratante, de acordo 

com a logística dos locais que prestam os serviços da Semas. 

 

Requisitos e critérios de sustentabilidade 
 

 As aquisições e contratações efetuadas devem 

observar os critérios de sustentabilidade, como: 

o rastreabilidade e origem dos insumos acerca 

de sua produção; 

o racionalidade quanto aos bens materiais, as-

sim como o acondicionamento adequado com 

a utilização de materiais recicláveis, conside-

rando o menor volume possível nas embala-

gens e respectiva proteção no transporte e 

armazenamento. 

 

 

3- ALINHAMENTO DA SOLUÇÃO COM OS PLANOS INSTITUCIONAIS 
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PLANO DE CONTRATAÇÕES 

 

O Plano de Contratações Anual de 2024, não foi elaborado pela Alta Ad-

ministração, em razão deste município implementar a lei 14.133/2021 no 

corrente ano, contudo a contratação da solução apresentada foi pensada e 

indicada na confecção da LOA/2024 desta secretaria, prevendo a contra-

tação ora objeto de estudo. 

 

  

4- ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

 

Os itens que compõem os Materiais de Limpeza a serem fornecidos na 

Secretaria de Assistência Social e seus Serviços foram levantados pelos 

coordenadores responsáveis por cada serviço. 

 

Quanto à quantidade dos itens descritos no anexo I, é meramente 

estimada para o restante dos meses do ano em curso, considerando o 

consumo do exercício anterior nos mesmos serviços e programas que 

possuem a mesma capacidade de usuários, conforme podemos observar 

no quadro demonstrativo abaixo: 

 

        SERVIÇO 
 USUÁRIOS  

ATENDIDOS 

Casa de Acolhimento 

Institucional de Criança 

e Adolescente 

Até 15 Aco-

lhidos 
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Assim, os itens a serem adquiridos são os seguintes:  

 

Unidade de Acolhimento 

para Adultos e Famílias 
Até 25 Famí-

lias 

Centro Pop Até 50 Usuá-

rios 

CRAS 94 Crianças 

14 Adoles-

centes 

45 Idosos 

SCFV I 119 Crianças  

14 Adoles-

centes 

38 Idosos 

SCFV II 133 Crianças 

24 Adoles-

centes 

30 Idosos 

I-
TEM 

DESCRIÇÃO MEDI-
DA 

QTD 

1 ÁCIDO CLORÍDICO - ácido clorídrico, concentrações de 
no mínimo 33%, líquido incolor ou levemente amarelado, 
galão de 1 litro. 

UND 120 

2 ÁGUA SANITÁRIA - Água Sanitária, em frasco plástico re-
sistente, contendo 1000 ml, tampa com rosca. Alvejante, 
desinfetante e bactericida com cloro ativo. Teor de cloro 
ativo de 2,0% a 2,5% e PH entre 11,0 e 13,0. No rótulo do 
produto deverão constar os dados do fabricante e infor-
mações do produto. 

   UND 800 

3 ALCOOL EM GEL- Álcool em gel, antisséptico, 70% higie-
nizante para as mãos, com aloe e vera, com ação antibac-
teriana, embalagem com 1000 ml. Apresentar Registro do 

CX 20 
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produto junto ao Ministério da Saúde/ANVISA e Autoriza-
ção de Funcionamento da Empresa. 

4 ALCOOL PARA LIMPEZA - Álcool refinado, 92,8 INPM in-
dicado para limpeza. Embalagem de 01 litro contendo in-
formações do produto, dados do fabricante, número do lo-
te, data de fabricação e prazo de validade. 

CX 24 

5 LÃ DE AÇO - Esponja (lã) de aço para limpeza de pane-
las, talheres, louças, vidros e objetos de alumínio, com-
posto de aço carbono de primeira qualidade, embalados 
em pacote plástico contendo 8 unidades, com peso líqui-
do de 60g, no mínimo, por pacote. 

PCT 200 

6 DESINFETANTE - Desinfetante líquido, recomendado pa-
ra limpeza e desinfecção de superfícies laváveis, com 
fragrâncias diversas e PH entre 6,0 e 8,0. Princípio Ativo: 
Cloreto Diaquil Benzil Amônio: 0,5%. Validade mínima de 
24 meses. Frasco de 2000 ml, com rótulo contendo in-
formações do produto e dados do fabricante. 

UND 400 

7 DETERGENTE - Detergente líquido neutro e sem fragrân-
cia, com glicerina, indicado para remoção de sujeiras e 
gorduras de louças, panelas, talheres e demais utensílios 
domésticos, frasco plástico resistente de 2000ml. O produ-
to deverá ser biodegradável, viscoso, suave para as mãos, 
ter bom rendimento e não conter formol em sua composi-
ção. PH entre 5,5 e 8,0, teor de matéria ativa aniônica en-
tre 6,50 e 7,90%. O produto deverá ser testado por derma-
tologistas. Deverão constar no rótulo informações do pro-
duto e dados do fabricante. 

UND 300 

8 ESPONJA - Esponja dupla face multiuso composta de es-
puma de poliuretano e fibra sintética com abrasivos, medi-
das aproximadas de 110mm x 75mm x 23mm, embalada 
em pacote plástico contendo 01 unidade, gravado na em-
balagem informações sobre o produto. 

UND 300 

9 FLANELA - Flanela em 100% algodão, bordas overlo-
queadas em linhas de algodão, para uso geral, medidas 
aproximadas 30 x 40cm. Deverá constar etiqueta com a 
marca do produto 

UND 100 

10 FÓSFORO - Fósforo medindo aproximadamente 
4cmcada palito, embalados em caixinhas contendo 40 
palitos e reembalados em maços com 10 caixas. Emba-
lagem contendo informações sobre o produto e selo do 
Inmetro. 

PCT 200 
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Secretaria Municipal de Assistência Social 

11 INSETICIDA PARA FORMIGAS/ BARATAS - inseticida 
aerosol com proteção contínua de até 12 horas contra 
moscas, mosquitos e baratas, com trava de segurança es-
pecial para crianças, uso de água como solvente, com 
frasco em aço reciclável/ecológico contendo nome do fa-
bricante, e que não contenha clorofluorcarbono - cfc. in-
gredientes ativos: imiprotina 0,020%, permetrina 0,050%, 
esbiotrina 0,100%. composição: ingredientes ativos, sol-
vente, antioxidante, emulsificante, veículo e propelentes. 
embalagem: tubo c/ no mínimo 270ml. apresentar registro 
no Ministério da Saúde ou Anvisa. 

UND 150 

12 LIMPA ALUMÍNIO - composição: ácido, dodecil benzeno 
sulfônico, espessante, coadjuvante, fragrância, corante e 
água componente ativo: ácido dodecil benzeno sulfônico, 
contém tensoativo biodegradável, frasco de 500 ml.. 

UND 100 

13 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO - Limpador líqui-
do multiuso, sem enxágue, incolor, fragrância suave, indi-
cado para limpeza e higienização. Produto com Ph entre 
11 e 14. Frasco plástico resistente com 500 ml, tampa tipo 
flip-top, rótulo contendo informações do produto e dados 
do fabricante. 

UND 150 

14 DESODORIZADOR DE AMBIENTE - Desodorizador de ar 
em aerosol, acondicionado em frasco com 250g, tampa 
com lacre de segurança, fragrância suave. Na embalagem 
deverão constar informações do produto e dados do fabri-
cante. O produto não deverá conter CFC. 

UND 200 

15 PAPEL HIGIÊNICO - Papel higiênico de 1ª qualidade, ab-
sorvente, macio, picotado, rolo com 30m, embalados em 
pacote c/ 04 rolos, reembalados em fardos com 64 rolos. 
Composto de 100% celulose virgem, na cor branca, folhas 
duplas, classe 1, com alvura difusa UV calibrado no míni-
mo 98%, conforme ABNT NM ISO 2470:2001, pintas infe-
riores a 1mm2/m2, conforme ABNT NBR 8259:2002, tem-
po de absorção de água menor que 4s, conforme ABNT 
NBR 15004:2003 e resistência à tração a seco ponderada 
maior que 190 N/m, conforme ABNT NBR NM ISO 
15134:2007. 

PCT 1500 

16 PASTILHA SANITÁRIA - pastilha sanitária, 40g. Composi-
ção: 98,99% paradiclorobenzeno, quaternário de amônio, 
essência e corante; com suporte plástico, embalagem em 
caixa individual, validade mínima de 12 meses. Fragrân-
cias. 

UND 200 

17 RODO GRANDE COM BASE E CABO EM ALUMINIO 
PARA USO EM PISOS GERAIS - Medidas aproximadas 
62 cm largura, podendo variar em até 1 cm o tamanho – 
base e cabo em alumínio, com aproximadamente 1m e 30 
cm de comprimento, borracha dupla injetada, comrosca 
mola trava. 

UND 50 
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ESTADO DA PARAÍBA GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

18 RODO PEQUENO COM BASE E CABO EM ALUMINIO 
PARA USO EM PISOS GERAIS - Medidas aproximadas 
35cm largura, podendo variar em até 1cm do tamanho, 
base e cabo em alumínio, com aproximadamente 1m e 30 
cm de comprimento, borracha dupla injetada, com rosca 
mola trava. 

UND 24 

19 REFIL DE BORRACHA PARA RODO DE ALUMÍNIO 
60CM – para substituir borrachas desgastadas. Alta efici-
ência na secagem de superfícies. 

UND 24 

20 REFIL DE BORRACHA PARA RODO DE ALUMÍNIO 
40CM – para substituir borrachas desgastadas. Alta efici-
ência na secagem desuperfícies. 

UND 24 

21 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO, FORMULA PER-
FUMADA, PREFERENCIALMENTE AZUL PACOTE C/ 5 
UN. 200GRS CADA Sabão em barra; composição básica 
carbonato de sódio, dióxido de titânio, glicerina; corante e 
outras substancias químicas permitidas; especificações ph 
1%=11,5 máximo, alcalinidade livre:máximo 0,5%p/p; de 
glicerina; na cor azul; com formula perfumada, embalado 
em sacoplástico,com validade 2 anos; registro e laudo a-
nalítico do fabricante; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega; aos procedimentos adm. Determinados pela 
ANVISA. 

PCT 200 
 
 

22 SABÃO EM PÓ PARA LAVAGEM DE ROUPA E LIMPEZA 
GERAL (EMBALAGEM CAIXA DE PAPELAO COM 1KG). 
Composição Química: Tensoativos aniônicos, Carbonatos, 
polifosfatos, agentes alcalinizantes, enzima branqueador, 
corante, fragrância. Principio Ativo: Alquil Benzeno Sulfo-
nato de Sódio ou Acido Dodecilbenzeno Sulfônico Linear à 
90%. PH (1%) aproximadamente entre 10,50 à 11,50g/l, 
aparência: Pó Homogêneo Azulado, possuir nível de es-
puma controlado para redução de enxágües, e deixar a 
roupa com aroma agradável. Apresentação embalagem 
caixa de papelão com 1 Kg, embalagem certificada pelo 
INMETRO. O fabricante deverá ter laudos ou fichas técni-
cas de especificação do produto, fichas de informações 
sobre a segurança de produtos químicos, registros ou noti-
ficações da legislação vigente do Ministério da Saúde e 
ANVISA para produtos e embalagens. Data de fabricação, 
validade a partir da data de fabricação, nome e registro do 
químico responsável com CRQ, razão social, endereço e 
CNPJ do Fabricante deverão constar na embalagem. 

PCT 500 

23 SACO PLÁSTICO 100 LITROS - Classe I - Na cor preta 
conforme especificação de normas ABNT NBR9191/08 – 
medidas mínimas 75x105cm, pacotes com 100 unidades, 
capacidade mínima de resistência de cada saco de 20kg, 
com espessura mínima de 0,10 micras, razão social, ende-
reço e CNPJ do Fabricante deverão constar visivelmente 
na embalagem. 

PCT 800 
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24 SACO PLÁSTICO 200 LITROS - saco plástico para acon-
dicionamento de lixo, cor preta, cap. 200 litros, confeccio-
nados em polietileno de alta densidade virgem, resistente 
a perfuração e não transparente de modo que dificulte a 
visualização do seu conteúdo. deverão apresentar solda 
contínua, homogênea e uniforme, proporcionando uma 
perfeita vedação, não permitindo vazamento e perda do 
conteúdo durante o manuseio e impacto. deverá ainda a-
presentar características tais que possibilitem fácil separa-
ção e abertura das unidades sem provocar danos ao saco. 
o produto deve estar em conformidade com as normas da 
abnt nbr 9190/ 9191/ 13055/ 13056/ 14474. embalagem: 
pacote c/ 100 unidades medindo cada 90x110mm. 

PCT 500 

25 SACO PLÁSTICO 60 LITROS - Saco plástico para coleta 
de resíduo domiciliar, confeccionado em resina termoplás-
tica virgem ou reciclada, biodegradável. Capacidade para 
60 litros/15Kg, medindo 63cm de largura x 80cm de altura 
mínima, com solda contínua, cor: preto. Embalado em pa-
cote que garanta a integridade do produto, com informa-
ções necessárias conforme Código de Defesa do Consu-
midor e contendo 100 unidades. 

PCT 300 

26 VASSOURA PIAÇAVA - Vassoura de piaçava para uso 
geral com cerdas naturais, fixada em base de pp e madei-
ra, no. 5, com rosca, cabo de madeira encapado com pvc, 
medindo 1,20m e diâmetro de 22mm. O produto deve con-
ter etiqueta com dados do produto e do fabricante. 

UND 50 

27 PÁ COLETORA LIXO - com coletor medindo aproximada-
mente 26cm e cabo mínimo de 60 cm, ambos de plástico 
resistente. 

UND 24 

28 PANO DE PRATO - Pano de prato composto de tecido 
100% algodão, alvejado, medindo 70cm x 40cm, pano 
branco com bainha feita para que não desfie. O produto 
deverá possuir etiqueta com dados de identificação. 

UND 500 

29 PANO DE CHÃO - Pano de chão 100% algodão alvejado, 
costurado/ fechado tipo saco, medindo 70 x 50cm, com no 
mínimo 175grs. O produto  deverá possuir etiqueta com 
dados de identificação. 

UND 500 

30 PAPEL TOALHA - Descrição: Papel Toalha Interfolha com 
1000 Folhas - Higiênicas, práticas e de alta absorção. - 
100% celulose virgem. - Duas dobras. - Tamanho: 20 x 21 
(cm). - Contém 1000 folhas. Com controle microbiológico e 
resistência a tração. Com gramatura de a partir de 20 grs/ 
m² no mínimo e bom índice de RU (resistência a úmido), 
embaladas em sacos plásticos e acondicionados em cai-
xas de papelão ou fardos para impedir a contaminação 
das toalhas após abertura do fardo. 

PCT 1.200 

31 ESPANADOR DE PÓ - Tamanho: 35 cm (cabo 25 cm | 
plumas 10 cm) aproximadamente. 

UND 24 

32 LUVA PARA LIMPEZA, NITRÍLICA - Descrição: hipoa- UND 50 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LA

IN
E

 M
A

R
IA

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ab

ed
el

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
50

E
-5

7E
2-

B
C

6C
-E

1D
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

50
E

-5
7E

2-
B

C
6C

-E
1D

9



 

11 

ESTADO DA PARAÍBA GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
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lergênica, antiderrapante, forrada, punho com no mínimo 
12 cm de comprimento, fornecida em pacotes individuais e 
lacrados, contendo um par cada pacote, tamanho M. 

33 VASSOURA DOMÉSTICA; propriedades mínimas: cepa 
em polipropileno; medindo (4x21, 5x3,5 cm), com 78 tufos; 
contendo 30 cerdas por tufo; com cerdas de polipropileno 
(pet); tipo lisa; cepa pesando 250g; cabo de madeira re-
vestida de polipropileno 120cm; com gancho de polietileno 
de alta densidade; rosca em polietileno de baixa densida-
de. 

UND 120 

34 ESCOVA SANITÁRIA - Escova sanitária sem suporte, 
corpo em plástico e cerdas crespas em formato circular de 
nylon resistente e durável. Medidas aproximadas 38 x 11 x 
9 cm. 

UND 24 

35 ESCOVA PARA ESFREGAR ROUPAS - com cerdas em 
material sintético e base anatômica plástica. Medidas a-
proximadas 13 x 6 x 5 cm (CxLxA). 

UND 30 

36 DESENTUPIDOR DE VASO GRANDE utilizado para de-
sobstruir canos ou aparelhos hidráulicos. Largura: 14 a 
15cm profundidades /comprimento do cabo 44 A 50cm. 

UND 24 

37 LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM DE DE 200 ML, Emul-
são aquosa cremosa, perfumada, para aplicação em mó-
veis e superfícies lisas. Aromas diversos. Frasco plástico 
de 200ml com bico econômico. Embalagem certificada pe-
lo IMETRO contendo data de fabricação, validade, nome e 
registro do químico responsável com CRQ, razão social, 
endereço e CNPJ do fabricante deverão constar visivel-
mente naembalagem. 

UND 50 

38 AMACIANTE PARA ROUPAS – EMBALAGEM PET 
(FRASCO COM 2 LITROS) principio ativo cloreto de dies-
tearil dietil amônio; composição básica quaternário de a-
mônio; corante e outras substancias químicas permitidas; 
teor de não voláteis basico:2,0%minimo; teor de ativos ca-
tiônico basico:1,8%minimo; composição aromática floral; 
embalagem pet certificada pelo INMETRO, validade 3 a-
nos; produto sujeito a verificação no ato da entrega; aos 
procedimentos adm. Determinados pela ANVISA. 

UND 150 

39 BALDE 20 LITROS, fabricado em plástico resistente de 
primeira qualidade com alça de alumínio, capacidade de 
20 litros. 

UND 24 

40 LIXEIRA REDONDA C/ TAMPA VAI E VEM – 50 LITROS: 
COR PRETAfabricada em polipropileno de primeira quali-
dade com o fundo arredondado, tampa para fechamento 
com sistema vai e vem, para que omesmo não permaneça 
aberto, produto deverá ter a altura e diâmetro compatível 
para acondicionamento de saco de lixo com capacidade 
de 60 Litros. Possuir certificado do INMETRO, razão soci-
al, endereço e CNPJ do Fabricante deverão constar visi-
velmente na embalagem. 

UND 24 
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5- LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS/SOLUÇÕES  

 

Visando alcançar uma solução para o caso, foram pesquisadas hipóteses 

possíveis que já foram objeto de contratação por outros órgãos públicos, 

com intuito de identificar novas metodologias e inovações que melhor 

atendam às necessidades da administração e aos requisitos e 

necessidades apresentadas no presente estudo.  

 

Para tanto, observa-se que vários órgãos efetuam compras de produtos de 

limpeza, de forma abundante e difusa, sendo uma contratação bastante 

41 LIXEIRA C/ PEDAL – 50 LITROS: Cor Branca, fabricada 
em polipropileno de primeira qualidade com o fundo arre-
dondado, com tampa para fechamento para que a mesma 
não permaneça aberta, produto deverá ter a altura e diâ-
metro compatível para acondicionamento de saco de lixo 
com capacidade de 60 litros. Possuir certificado do INME-
TRO, razão social, endereço e CNPJ do Fabricante, deve-
rão constar visivelmente na embalagem. 

UND 50 

42 CESTO P/ ROUPA SUJA – 60 LITROS: Cor Branca em 
polipropileno de primeira qualidade com o fundo arredon-
dado, tampa para fechamento. 

UND 10 

43 CORDA PARA VARAL. Tamanho 10 m x 3,5mm. Corda 
de nylonpara uso geral. Composição:Nylon. 

UND 30 

44 MOP GIRATÓRIO BALDE CENTRIFUGADOR INOX ES-
FREGÃO DE LIMPEZA. O Mop Giratório para Esfregão 
com cabo de aço inoxidável e Balde Centrifugador de Aço 
Inox e dispenser para adicionar produtos de limpeza. Ca-
racterísticas e Especificações: Cabo em aço inoxidável ar-
ticulado de 125cm; Trava que permite fácil  regulagem do 
cabo; Balde centrifugador em aço Inox com rodinhas para 
fácil locomoção; Dispenser para adicionar produtos de 
limpeza e usar com mais economia; Alcança cantos estrei-
tos; Limpeza rapida que dispensa o uso de pá; Cerdas de 
microfibra lavavél que retem a poeira; Fácil de montar. Pe-
so e Medida Aproximadas: Altura maxima: 125cm Largura 
da base: 32cm Peso: 880g Conteúdo da embalagem: 01 
Esfregão completo 01 Balde centrifugador. 

UND 24 
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comum, nas três esferas da Federação. 

 

Verificou-se que no mercado existem muitas empresas prestadoras deste 

serviço, em pesquisa nos portais de transparência foram encontrados vá-

rios fornecedores que trabalham com comercialização de materiais de lim-

peza e empresas especializadas em limpeza de prédios públicos. Com este 

número resta garantida a competitividade e a busca por propostas mais 

vantajosas para a Administração.  

 
Visando a prospecção e análise das alternativas possíveis para atender a 
demanda, observam-se duas possíveis soluções, cuja análise consta a se-
guir: 
 

5.1 - IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES  
 

a) A aquisição dos materiais de limpeza,  

b) Fornecimento dos insumos pela empresa responsável pela pres-

tação dos serviços de limpeza (uma única empresa para ambos 

os objetos). 

 

a.1) Na primeira opção, de contratação de empresa que forneça mate-
rial de limpeza de forma continuada. 

Vantagens: Maior competitividade entre as empresas, atendendo aos 

princípios da ampla concorrência e da economicidade; caso haja deficiên-

cia nos serviços prestados pela empresa responsável pela mão-de-obra, 

não haverá impacto no fornecimento de materiais, viabilizando a continui-

dade das atividades fins da Instituição; utilização efetiva dos espaços dis-

ponibilizados para alocação dos materiais (estoque); economia de escala, 

uma vez que existe a garantia de aquisição de, ao menos, 70% do valor 

contrato, reduzindo os custos unitários dos produtos; redução dos custos 
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com processos de contratações, uma vez que a contratação poderá ser efe-

tivada por 12 (doze) meses. 

Desvantagens: Necessidade de Administração acompanhar o consumo de 

materiais; possibilidade de a empresa responsável pela disponibilização da 

mão-de-obra de limpeza alegar ser a má qualidade dos serviços decorren-

tes dos materiais disponibilizados, com vistas à eximir-se de sua respon-

sabilidade; necessidade de formalização de dois contratos (mão-de-obra e 

materiais). 

A solução atente integralmente à demanda. 

 

b.1)Fornecimento dos insumos pela empresa responsável pela presta-
ção dos serviços de limpeza (uma única empresa para ambos os obje-
tos). 

Vantagens: A Administração não precisa se preocupar com os insumos 

necessários, visto que o gerenciamento dos itens fica sob a incumbência 

da contratada; realização de um único contrato para mão de obra e forne-

cimento de materiais; empresa contratada para disponibilizar a mão-de-

obra exclusiva não pode alegar deficiência nos serviços prestados pela 

inadequação ou ausência dos materiais fornecidos; redução dos custos 

com a fiscalização de contratos, haja vista a existência de um único con-

trato para ambos os objetos. 

Desvantagens: Redução da competitividade, inviabilizando que empresas 

que apenas forneçam materiais participem do processo de contratação, 

indo de encontro aos princípios da ampla concorrência e da economicida-

de; a ineficiência da empresa impacta não só na prestação dos serviços, 

visto que as funcionárias abandonam os postos e/ou a Administração 

precisa deslocar as atividades de seus funcionários para efetuarem o pa-

gamento direto, mas também na disponibilização de materiais, ou seja, a 
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Administração fica carente de insumos, tais como papel higiênico, essen-

ciais para a Instituição conseguir efetuar sua atividade finalística. 

Ademais nesta secretaria já existe um contrato em plena vigência com 

uma empresa terceirizada de pessoal destinado aos serviços de limpeza 

dos prédios da Semas, assim, não seria economicamente vantajoso bem 

como infringiria os princípios que regem às licitações, vez que teríamos 

uma duplicidade de contratos com a mesma finalidade quanto à limpeza. 

A solução não atende à demanda ora analisada. 

 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

No caso em tela, após o estudo como solução mercadológica que venha a 

atender as necessidades desta Secretaria, e seus serviços, com o 

atendimento das unidades, verifica-se que a opção mais vantajosa para 

administração é a contratação de empresa que forneça material de 
limpeza de forma continuada, listados no item 4 

 

Dentro do presente estudo foram analisados processos de contratações 

feitos por outros órgãos e/ou entidades que tivessem necessidade igual ou 

semelhante à Secretaria Municipal de Assistência Social, e considerando a 

logística para a solução, foi identificada que a aquisição dos materiais de 

limpeza, para os diversos serviços da Secretaria de Assistência Social, é a 

melhor opção e mostrou-se vantajosa para a administração, em 

cumprimento ao princípio da economicidade que deve ser o norte das 

Licitações. 

 

A contratação almejada, deverá ser realizada por licitação da modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço. 
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6.1 AQUISIÇÕES PÚBLICAS SIMILARES  
 
Observou-se no presente estudo que a aquisição de Materiais de Limpeza 

já foi celebrada nesta secretaria em exercícios passados, tendo sido satis-

fatória. 

Ademais, verifica-se que esta aquisição também é praticada em outros 

municípios. 

 

7 – ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

Após levantamento do quantitativo necessário para fornecimento de 

materiais de limpeza para esse ano de 2024, por efeito da escolha de 

aquisição dos materiais de limpeza, o custo total encontra-se estimado em 

média de R$ 233.045,22 (Duzentos e trinta e três mil, quarenta e cinco 

reais e vinte e dois centavos). 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Nesta hipótese de aquisição, primeiramente não recomenda-se o 

parcelamento, pois a aquisição pretendida está sendo estimada para o 

exercício de 2024. 

 

9- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto e de outros que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, durante o fornecimento do bem ou a prestação 

de serviço devem ser atendidos os  seguintes requisitos: 
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9.1 Preferenciar produtos e materiais: 

- Que projetam uma maior vida útil e menor custo de manutenção do 

bem; 

- Que se utilizem de inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais;  

- Que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico e biodegradável;  

- Que substituam, sempre que possível e sem dar causa a outros 

danos, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

- Que sejam acondicionados para entrega em embalagens adequadas, com 

menor volume possível;  

- Que sejam recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; 

 

9.2 Sempre que possível e aplicável, observar e respeitar: 

- Os requisitos ambientais para obtenção de certificado do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

- As resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA que versem acerca 

das licitações sustentáveis e que versam sobre o destino e tratamento de resíduos sólidos; - 

A Lei nº 6.938, de 1981, que trata da Política Nacional do Meio Ambiente, e respectivos 

regulamentos; 

- A Lei nº 12.305, de 2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos; - As 

Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos.  

 

9.3 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  

 

9.4 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de 
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origem local na execução dos serviços.  

 

9.5 Em atendimento à Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, ao Decreto nº 9.177, de 23 de outubro de 2017, 

a contratada deverá dispor de política de logística reversa, sendo permitida ação própria ou 

subcontratação de entidades, preferencialmente locais, para retirada e destinação dos 

resíduos gerados por: agrotóxicos, seus resíduos e embalagens; pilhas e baterias;  pneus; 

óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; lâmpadas fluorescentes, de  vapor de sódio 

e mercúrio e de luz mista; e produtos eletroeletrônicos e seus componentes materiais 

específicos.  

9.6 A retirada dos materiais previstos na logística reversa deverá ocorrer 

mediante  agendamento provocado pela contratante, podendo a contratada solicitar que a 

coleta ocorra no mesmo dia da próxima entrega.  

 

9.7 A contratada deverá apresentar à contratante relatório anual de resultados do sistema de 

logística reversa. 

 

 

10- DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Seguindo as informações fornecidas em termos de economia e melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis, tanto humanos, materiais 

quanto financeiros a aquisição de materiais de limpeza e higiene, 

pretende-se contratar os itens descritos no DFD pelo menor preço, até o 

limite do preço unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações 

e exigências descritas no Termo de Referência, visando atender as 

demandas de limpeza da secretaria e dos serviços e higienização dos 

usuários dos programas desenvolvidos pela SEMAS, indicados pelo setor 

de Gerência Executiva da Assistência Social. 
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Para a contratação ora analisada para serem que os materiais sejam 

utilizados ao longo do ano em curso nos diversos serviços já descritos da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Cabedelo, estima-se em 

média o valor de R$ 233.045,22 (Duzentos e trinta e três mil, quarenta e 

cinco reais e vinte e dois centavos). 

 

11 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO – VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 

Considerando os aspectos de custo inicial, a contratação deve ter como 

principal objetivo o correto fornecimento de materiais de limpeza para a 

Secretaria de Assistência Social de Cabedelo, sendo que a aquisição se 

apresenta como a opção mais vantajosa e adequada, proporcionando um 

melhor controle de custos, menor dependência externa e maior 

flexibilidade no uso dos recursos disponíveis, maximizando o retorno 

sobre o investimento de forma sustentável, para a administração 

municipal. 

 

Conclui-se, portanto que os estudos preliminares evidenciam que a 

contratação se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente 

necessária. 

 

 

    Cabedelo 08 de julho de 2024. 

 

 

Elaine Maria Gonçalves 

Assessora Jurídica 

Mat. 41.099-4 
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ANEXO 1 – QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD VALOR  

DA  UNIDADE 

VALOR TOTAL 

1 ÁCIDO CLORÍDICO - ácido clorídrico, 
concentrações de no mínimo 33%, 
líquido incolor ou levemente amarela-
do, galão de 1 litro. 

UND 120 R$ 48,90  
R$ 5.868,00 

2 ÁGUA SANITÁRIA - Água Sanitária, 
em frasco plástico resistente, contendo 
1000 ml, tampa com rosca. Alvejante, 
desinfetante e bactericida com cloro 
ativo. Teor de cloro ativo de 2,0% a 
2,5% e PH entre 11,0 e 13,0. No rótulo 
do produto deverão constar os dados 
do fabricante e informações do produ-
to. 

   UND 800 R$2,89 
 
R$ 2.312,00 

3 ALCOOL EM GEL- Álcool em gel, an-
tisséptico, 70% higienizante para as 
mãos, com aloe e vera, com ação an-
tibacteriana, embalagem com 1000 ml. 
Apresentar Registro do produto junto 
ao Ministério da Saúde/ANVISA e Au-
torização de Funcionamento da Em-
presa. 

CX 20 R$ 55,77 R$ 1.115,40 

4 ALCOOL PARA LIMPEZA - Álcool re-
finado, 92,8 INPM indicado para lim-
peza. Embalagem de 01 litro contendo 
informações do produto, dados do fa-
bricante, número do lote, data de fabri-
cação e prazo de validade. 

CX 24 R$116,80 R$ 2.803,20 

5 LÃ DE AÇO - Esponja (lã) de aço 
para limpeza de panelas, talheres, 
louças, vidros e objetos de alumínio, 
composto de aço carbono de primeira 
qualidade, embalados em pacote 
plástico contendo 8 unidades, com 
peso líquido de 60g, no mínimo, por 

PCT 200 R$ 3,99 R$ 798,00 
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pacote. 

6 DESINFETANTE - Desinfetante líqui-
do, recomendado para limpeza e de-
sinfecção de superfícies laváveis, 
com fragrâncias diversas e PH entre 
6,0 e 8,0. Princípio Ativo: Cloreto Di-
aquil Benzil Amônio: 0,5%. Validade 
mínima de 24 meses. Frasco de 2000 
ml, com rótulo contendo informações 
do produto e dados do fabricante. 

UND 400 R$ 2,99 R$ 1.196,00 

7 DETERGENTE - Detergente líquido 
neutro e sem fragrância, com glicerina, 
indicado para remoção de sujeiras e 
gorduras de louças, panelas, talheres 
e demais utensílios domésticos, frasco 
plástico resistente de 2000ml. O pro-
duto deverá ser biodegradável, visco-
so, suave para as mãos, ter bom ren-
dimento e não conter formol em sua 
composição. PH entre 5,5 e 8,0, teor 
de matéria ativa aniônica entre 6,50 e 
7,90%. O produto deverá ser testado 
por dermatologistas. Deverão constar 
no rótulo informações do produto e 
dados do fabricante. 

UND 300   R$ 10,00 R$ 3.000,00 

8 ESPONJA - Esponja dupla face mul-
tiuso composta de espuma de poliure-
tano e fibra sintética com abrasivos, 
medidas aproximadas de 110mm x 
75mm x 23mm, embalada em pacote 
plástico contendo 01 unidade, gravado 
na embalagem informações sobre o 
produto. 

UND 300 R$ 1,20 R$360,00 

9 FLANELA - Flanela em 100% algo-
dão, bordas overloqueadas em linhas 
de algodão, para uso geral, medidas 
aproximadas 30 x 40cm. Deverá 
constar etiqueta com a marca do pro-
duto 

UND 100 R$2,50 R$ 250,00 

10 
FÓSFORO - Fósforo medindo apro-
ximadamente 4cmcada palito, emba-
lados em caixinhas contendo 40 pali-
tos e reembalados em maços com 10 
caixas. Embalagem contendo infor-
mações sobre o produto e selo do 
Inmetro. 

PCT 200 R$ 7,86 R$ 1.572 
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11 
INSETICIDA PARA FORMIGAS/ BA-
RATAS - inseticida aerosol com prote-
ção contínua de até 12 horas contra 
moscas, mosquitos e baratas, com 
trava de segurança especial para cri-
anças, uso de água como solvente, 
com frasco em aço reciclável/ecológico 
contendo nome do fabricante, e que 
não contenha clorofluorcarbono - cfc. 
ingredientes ativos: imiprotina 0,020%, 
permetrina 0,050%, esbiotrina 0,100%. 
composição: ingredientes ativos, sol-
vente, antioxidante, emulsificante, veí-
culo e propelentes. embalagem: tubo 
c/ no mínimo 270ml. apresentar regis-
tro no Ministério da Saúde ou Anvisa. 

UND 150 R$ 12,99  R$ 1.948,50 

12 
LIMPA ALUMÍNIO - composição: áci-
do, dodecil benzeno sulfônico, espes-
sante, coadjuvante, fragrância, corante 
e água componente ativo: ácido dode-
cil benzeno sulfônico, contém tensoati-
vo biodegradável, frasco de 500 ml.. 

UND 100 R$ 3,60 R$360,00 

13 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIU-
SO - Limpador líquido multiuso, sem 
enxágue, incolor, fragrância suave, 
indicado para limpeza e higienização. 
Produto com Ph entre 11 e 14. Frasco 
plástico resistente com 500 ml, tampa 
tipo flip-top, rótulo contendo informa-
ções do produto e dados do fabricante. 

UND 150 R$ 4,29 R$ 643,50 

14 DESODORIZADOR DE AMBIENTE - 
Desodorizador de ar em aerosol, a-
condicionado em frasco com 250g, 
tampa com lacre de segurança, fra-
grância suave. Na embalagem deve-
rão constar informações do produto e 
dados do fabricante. O produto não 
deverá conter CFC. 

UND 200 R$ 7,49 R$ 1.498,00 

15 PAPEL HIGIÊNICO - Papel higiênico 
de 1ª qualidade, absorvente, macio, 
picotado, rolo com 30m, embalados 
em pacote c/ 04 rolos, reembalados 
em fardos com 64 rolos. Composto de 
100% celulose virgem, na cor branca, 
folhas duplas, classe 1, com alvura 
difusa UV calibrado no mínimo 98%, 
conforme ABNT NM ISO 2470:2001, 
pintas inferiores a 1mm2/m2, conforme 

PCT 1500 R$ 13,59 R$ 20.385,00 
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ABNT NBR 8259:2002, tempo de ab-
sorção de água menor que 4s, con-
forme ABNT NBR 15004:2003 e resis-
tência à tração a seco ponderada mai-
or que 190 N/m, conforme ABNT NBR 
NM ISO 15134:2007. 

16 PASTILHA SANITÁRIA - pastilha sani-
tária, 40g. Composição: 98,99% para-
diclorobenzeno, quaternário de amô-
nio, essência e corante; com suporte 
plástico, embalagem em caixa indivi-
dual, validade mínima de 12 meses. 
Fragrâncias. 

UND 200 R$ 3,39 R$ 2.552,50 

17 RODO GRANDE COM BASE E CABO 
EM ALUMINIO PARA USO EM PISOS 
GERAIS - Medidas aproximadas 62 
cm largura, podendo variar em até 1 
cm o tamanho – base e cabo em alu-
mínio, com aproximadamente 1m e 30 
cm de comprimento, borracha dupla 
injetada, comrosca mola trava. 

UND 50 R$ 51,05 R$ 2.552,50 

18 RODO PEQUENO COM BASE E CA-
BO EM ALUMINIO PARA USO EM 
PISOS GERAIS - Medidas aproxima-
das 35cm largura, podendo variar em 
até 1cm do tamanho, base e cabo em 
alumínio, com aproximadamente 1m e 
30 cm de comprimento, borracha dupla 
injetada, com rosca mola trava. 

UND 24 R$ 33,69 R$ 808,56 

19 REFIL DE BORRACHA PARA RODO 
DE ALUMÍNIO 60CM – para substituir 
borrachas desgastadas. Alta eficiência 
na secagem de superfícies. 

UND 24 R$ 5,50 R$ 132,00 

20 REFIL DE BORRACHA PARA RODO 
DE ALUMÍNIO 40CM – para substituir 
borrachas desgastadas. Alta eficiência 
na secagem desuperfícies. 

UND 24 R$ 8,73 R$ 209,52 

21 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO, 
FORMULA PERFUMADA, PREFE-
RENCIALMENTE AZUL PACOTE C/ 5 
UN. 200GRS CADA Sabão em barra; 
composição básica carbonato de só-
dio, dióxido de titânio, glicerina; coran-
te e outras substancias químicas per-
mitidas; especificações ph 1%=11,5 
máximo, alcalinidade livre:máximo 
0,5%p/p; de glicerina; na cor azul; com 
formula perfumada, embalado em sa-
coplástico,com validade 2 anos; regis-

PCT 200 
 
 

R$ 13,90 R$ 2.780,00 
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tro e laudo analítico do fabricante; pro-
duto sujeito a verificação no ato da 
entrega; aos procedimentos adm. De-
terminados pela ANVISA. 

22 SABÃO EM PÓ PARA LAVAGEM DE 
ROUPA E LIMPEZA GERAL (EMBA-
LAGEM CAIXA DE PAPELAO COM 
1KG). Composição Química: Tensoati-
vos aniônicos, Carbonatos, polifosfa-
tos, agentes alcalinizantes, enzima 
branqueador, corante, fragrância. Prin-
cipio Ativo: Alquil Benzeno Sulfonato 
de Sódio ou Acido Dodecilbenzeno 
Sulfônico Linear à 90%. PH (1%) apro-
ximadamente entre 10,50 à 11,50g/l, 
aparência: Pó Homogêneo Azulado, 
possuir nível de espuma controlado 
para redução de enxágües, e deixar a 
roupa com aroma agradável. Apresen-
tação embalagem caixa de papelão 
com 1 Kg, embalagem certificada pelo 
INMETRO. O fabricante deverá ter 
laudos ou fichas técnicas de especifi-
cação do produto, fichas de informa-
ções sobre a segurança de produtos 
químicos, registros ou notificações da 
legislação vigente do Ministério da 
Saúde e ANVISA para produtos e em-
balagens. Data de fabricação, validade 
a partir da data de fabricação, nome e 
registro do químico responsável com 
CRQ, razão social, endereço e CNPJ 
do Fabricante deverão constar na em-
balagem. 

PCT 500 R$ 12,49 R$ 6.245 

23 SACO PLÁSTICO 100 LITROS - Clas-
se I - Na cor preta conforme especifi-
cação de normas ABNT NBR9191/08 
– medidas mínimas 75x105cm, paco-
tes com 100 unidades, capacidade 
mínima de resistência de cada saco de 
20kg, com espessura mínima de 0,10 
micras, razão social, endereço e CNPJ 
do Fabricante deverão constar visivel-
mente na embalagem. 

PCT 800 R$ 76,90 R$ 61,520 

24 SACO PLÁSTICO 200 LITROS - saco 
plástico para acondicionamento de 
lixo, cor preta, cap. 200 litros, confec-
cionados em polietileno de alta densi-
dade virgem, resistente a perfuração e 
não transparente de modo que dificulte 

PCT 500 R$ 149,48 R$ 74.740,00 
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a visualização do seu conteúdo. deve-
rão apresentar solda contínua, homo-
gênea e uniforme, proporcionando 
uma perfeita vedação, não permitindo 
vazamento e perda do conteúdo du-
rante o manuseio e impacto. deverá 
ainda apresentar características tais 
que possibilitem fácil separação e a-
bertura das unidades sem provocar 
danos ao saco. o produto deve estar 
em conformidade com as normas da 
abnt nbr 9190/ 9191/ 13055/ 13056/ 
14474. embalagem: pacote c/ 100 uni-
dades medindo cada 90x110mm. 

25 SACO PLÁSTICO 60 LITROS - Saco 
plástico para coleta de resíduo domici-
liar, confeccionado em resina termo-
plástica virgem ou reciclada, biodegra-
dável. Capacidade para 60 litros/15Kg, 
medindo 63cm de largura x 80cm de 
altura mínima, com solda contínua, 
cor: preto. Embalado em pacote que 
garanta a integridade do produto, com 
informações necessárias conforme 
Código de Defesa do Consumidor e 
contendo 100 unidades. 

PCT 300 R$ 23,29 R$ 4.658 

26 VASSOURA PIAÇAVA - Vassoura de 
piaçava para uso geral com cerdas 
naturais, fixada em base de pp e ma-
deira, no. 5, com rosca, cabo de ma-
deira encapado com pvc, medindo 
1,20m e diâmetro de 22mm. O produto 
deve conter etiqueta com dados do 
produto e do fabricante. 

UND 50 R$ 11,89 R$ 594,50 

27 PÁ COLETORA LIXO - com coletor 
medindo aproximadamente 26cm e 
cabo mínimo de 60 cm, ambos de 
plástico resistente. 

UND 24 R$ 8,30 R$ 199,20 

28 PANO DE PRATO - Pano de prato 
composto de tecido 100% algodão, 
alvejado, medindo 70cm x 40cm, pano 
branco com bainha feita para que não 
desfie. O produto deverá possuir eti-
queta com dados de identificação. 

UND 500 R$ 3,90 R$ 1.950,00 

29 PANO DE CHÃO - Pano de chão 
100% algodão alvejado, costurado/ 
fechado tipo saco, medindo 70 x 50cm, 
com no mínimo 175grs. O produto  
deverá possuir etiqueta com dados de 

UND 500 R$ 2,19 R$ 500,00 
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identificação. 
30 PAPEL TOALHA - Descrição: Papel 

Toalha Interfolha com 1000 Folhas - 
Higiênicas, práticas e de alta absor-
ção. - 100% celulose virgem. - Duas 
dobras. - Tamanho: 20 x 21 (cm). - 
Contém 1000 folhas. Com controle 
microbiológico e resistência a tração. 
Com gramatura de a partir de 20 grs/ 
m² no mínimo e bom índice de RU (re-
sistência a úmido), embaladas em sa-
cos plásticos e acondicionados em 
caixas de papelão ou fardos para im-
pedir a contaminação das toalhas após 
abertura do fardo. 

PCT 1.200 R$ 11,90 R$ 14.280,00 

31 ESPANADOR DE PÓ - Tamanho: 35 
cm (cabo 25 cm | plumas 10 cm) apro-
ximadamente. 

UND 24 R$ 10,62 R$ 254,88 

32 LUVA PARA LIMPEZA, NITRÍLICA - 
Descrição: hipoalergênica, antiderra-
pante, forrada, punho com no mínimo 
12 cm de comprimento, fornecida em 
pacotes individuais e lacrados, con-
tendo um par cada pacote, tamanho 
M. 

UND 50 R$ 11,33 R$ 566,50 

33 VASSOURA DOMÉSTICA; proprieda-
des mínimas: cepa em polipropileno; 
medindo (4x21, 5x3,5 cm), com 78 
tufos; contendo 30 cerdas por tufo; 
com cerdas de polipropileno (pet); tipo 
lisa; cepa pesando 250g; cabo de ma-
deira revestida de polipropileno 
120cm; com gancho de polietileno de 
alta densidade; rosca em polietileno de 
baixa densidade. 

UND 120 R$ 9,82 R$ 1.178,40 

34 ESCOVA SANITÁRIA - Escova sanitá-
ria sem suporte, corpo em plástico e 
cerdas crespas em formato circular de 
nylon resistente e durável. Medidas 
aproximadas 38 x 11 x 9 cm. 

UND 24 R$ 5,65 R$ 135,60 

35 ESCOVA PARA ESFREGAR ROU-
PAS - com cerdas em material sintéti-
co e base anatômica plástica. Medidas 
aproximadas 13 x 6 x 5 cm (CxLxA). 

UND 30 R$ 5,00 R$ 150,00 

36 DESENTUPIDOR DE VASO GRANDE 
utilizado para desobstruir canos ou 
aparelhos hidráulicos. Largura: 14 a 
15cm profundidades /comprimento do 
cabo 44 A 50cm. 

UND 24 R$ 15,90 R$ 381,60 
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37 LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM DE 
DE 200 ML, Emulsão aquosa cremosa, 
perfumada, para aplicação em móveis 
e superfícies lisas. Aromas diversos. 
Frasco plástico de 200ml com bico 
econômico. Embalagem certificada 
pelo IMETRO contendo data de fabri-
cação, validade, nome e registro do 
químico responsável com CRQ, razão 
social, endereço e CNPJ do fabricante 
deverão constar visivelmente naemba-
lagem. 

UND 50 R$ 19,75 R$  R$ 987,50 

38 AMACIANTE PARA ROUPAS – EM-
BALAGEM PET (FRASCO COM 2 LI-
TROS) principio ativo cloreto de dies-
tearil dietil amônio; composição básica 
quaternário de amônio; corante e ou-
tras substancias químicas permitidas; 
teor de não voláteis basi-
co:2,0%minimo; teor de ativos catiôni-
co basico:1,8%minimo; composição 
aromática floral; embalagem pet certi-
ficada pelo INMETRO, validade 3 a-
nos; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega; aos procedimentos 
adm. Determinados pela ANVISA. 

UND 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 

39 BALDE 20 LITROS, fabricado em plás-
tico resistente de primeira qualidade 
com alça de alumínio, capacidade de 
20 litros. 

UND 24 R$ 39, 01 R$ 936,24 

40 LIXEIRA REDONDA C/ TAMPA VAI E 
VEM – 50 LITROS: COR PRETAfabri-
cada em polipropileno de primeira qua-
lidade com o fundo arredondado, tam-
pa para fechamento com sistema vai e 
vem, para que omesmo não permane-
ça aberto, produto deverá ter a altura e 
diâmetro compatível para acondicio-
namento de saco de lixo com capaci-
dade de 60 Litros. Possuir certificado 
do INMETRO, razão social, endereço 
e CNPJ do Fabricante deverão constar 
visivelmente na embalagem. 

UND 24 R$ 86,98 R$ 2.087,52 

41 LIXEIRA C/ PEDAL – 50 LITROS: Cor 
Branca, fabricada em polipropileno de 
primeira qualidade com o fundo arre-
dondado, com tampa para fechamento 
para que a mesma não permaneça 
aberta, produto deverá ter a altura e 

UND 50 R$ 80,90 R$ 4.045,00 
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diâmetro compatível para acondicio-
namento de saco de lixo com capaci-
dade de 60 litros. Possuir certificado 
do INMETRO, razão social, endereço 
e CNPJ do Fabricante, deverão cons-
tar visivelmente na embalagem. 

42 CESTO P/ ROUPA SUJA – 60 LI-
TROS: Cor Branca em polipropileno de 
primeira qualidade com o fundo arre-
dondado, tampa para fechamento. 

UND 10 R$ 41,91 R$ 419,10 

43 CORDA PARA VARAL. Tamanho 10 
m x 3,5mm. Corda de nylonpara uso 
geral. Composição:Nylon. 

UND 30 R$ 9,80 R$ 294,00 

44 MOP GIRATÓRIO BALDE CENTRI-
FUGADOR INOX ESFREGÃO DE 
LIMPEZA. O Mop Giratório para Esfre-
gão com cabo de aço inoxidável e Bal-
de Centrifugador de Aço Inox e dis-
penser para adicionar produtos de lim-
peza. Características e Especifica-
ções: Cabo em aço inoxidável articula-
do de 125cm; Trava que permite fácil  
regulagem do cabo; Balde centrifuga-
dor em aço Inox com rodinhas para 
fácil locomoção; Dispenser para adici-
onar produtos de limpeza e usar com 
mais economia; Alcança cantos estrei-
tos; Limpeza rapida que dispensa o 
uso de pá; Cerdas de microfibra la-
vavél que retem a poeira; Fácil de 
montar. Peso e Medida Aproximadas: 
Altura maxima: 125cm Largura da ba-
se: 32cm Peso: 880g Conteúdo da 
embalagem: 01 Esfregão completo 01 
Balde centrifugador. 

UND 24 R$ 50,00 R$ 1.200,00 

VALOR TOTAL  R$ 233.045,22 
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